
 1 

 MANUAL DO RESIDENTE 

 Programa de Residência Multiprofissional e Uniprofissional em Saúde da 

 Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira (ALVF) - COREMU 



 Comissão de Residência Multiprofissional (COREMU) ou Área Profissional em Saúde da 

 Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira 

 Jussara dos Santos Valentini 
 Coordenadora da COREMU e do Programa de Psicologia em Atenção em Oncologia e Tutora. 

 Gloriana Frizon 
 Vice  Coordenadora  da  COREMU,  Coordenadora  do  Programa  Uniprofissional  em  Enfermagem  em 
 Urgência  e  Emergência,  Vice  Coordenadora  do  Programa  de  Psicologia  em  Atenção  em  Oncologia, 
 Preceptora e Tutora. 

 Jacira Batista de Oliveira 
 Coordenadora do Programa de Enfermagem em Atenção em Oncologia e Tutora. 

 Veridiana Silva Pinto 
 Vice Coordenadora do Programa de Enfermagem em Atenção em Oncologia, Preceptora e Tutora. 

 Jaine Buzzetti 
 Coordenadora do Programa de Nutrição em Atenção em Oncologia, Preceptora e Tutora. 

 Daniela Carla Alberti 
 Vice Coordenadora do Programa de Nutrição em Atenção em Oncologia, Preceptora e Tutora. 

 Franciele Martini 
 Coordenadora do Programa de Farmácia em Atenção em Oncologia, Preceptora e Tutora. 

 Representantes das Instituições de Ensino Superior: 

 Lucinara Cembranel - Universidade Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó) 
 Olvani Martins da Silva  – Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) 
 Sandra Mara Marin  – Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) 
 Leoni Terezinha Zenevicz  – Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS) 
 Daniela Zanini  – Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS) 
 Vander Monteiro – Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS) 
 Gabriela Gonçalves de Oliveira - Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS) 

 Representante  do  Setor  de  Estágios  da  Universidade  Comunitária  da  Região  de  Chapecó 
 (UNOCHAPECÓ) no Hospital Regional do Oeste (HRO): 

 Isadora Zatt Pires 

 Responsáveis pela construção do manual: 

 Adriana Luísa Bublitz 
 Alana Daniela Maria Orsatto 



 Carolina Machado Eisenhut 
 Cláudia Bruna Perin 
 Cristiane Stolarski Baier 
 Josué Samoel da Silva 
 Mayara Cristina de Oliveira 
 Patricia Aparecida Trentin 
 Regina Winck Rigotti 
 Zanadreia Kussek 

 Revisão e formatação: 

 Cláudia Bruna Perin – Enfermeira Assistencial Hospital Regional do Oeste 



 SUMÁRIO 

 1  APRESENTAÇÃO DO SERVIÇO E INTERFACE COM A RESIDÊNCIA  7 

 2  LOCALIZAÇÃO  8 

 3  SETORES DO HOSPITAL REGIONAL DO OESTE:  8 

 3.1  Ala Antiga - HRO  8 

 3.1.1  1º Andar:  8 

 3.1.2  2º Andar:  10 

 3.1.3  3º Andar:  10 

 3.1.4  4º Andar:  11 

 3.1.5  5º Andar:  12 

 3.1.6  6º Andar:  15 

 3.2  Ala Nova HRO:  16 

 3.2.1  1º Andar:  16 

 3.2.2  2° Andar:  16 

 3.2.3  3º Andar:  17 

 3.2.4  4º Andar:  17 

 3.2.5  5º Andar:  17 

 3.2.6  6º Andar:  18 

 3.2.7  7º Andar:  18 



 3.2.8  8º Andar:  19 

 3.3  Locais de Estudo  19 

 3.4  Horários de funcionamento do refeitório do HRO:  20 

 4  HOSPITAL DA CRIANÇA AUGUSTA MULLER BOHNER (HC)  20 

 4.1  Localização:  20 

 4.2  Setores:  20 

 4.3  Horários de funcionamento do Refeitório do HC:  23 

 5  CARACTERIZAÇÃO DA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL OU 

 ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE  23 

 6  NORMAS GERAIS DA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL OU ÁREA 

 PROFISSIONAL DA SAÚDE  24 

 6.1  Principais atribuições dos residentes:  24 

 6.2  Avaliação dos residentes  26 

 6.3  Portfólio  27 

 6.4  Trabalho de Conclusão de Residência (TCR)  27 

 6.5  Participação em eventos  28 

 6.6  Estágio optativo não obrigatório  28 

 6.7  Armários  29 

 6.8  Fornecimento de EPI’s, uniformes e carimbos:  29 

 6.9  Compensação de horas  29 



 6.10  Folgas e férias  29 

 6.11  Seguro de acidentes pessoais  30 

 6.12  Licenças  30 

 6.13  Desistência e desligamento  30 

 6.14  Disposições gerais  31 

 REFERÊNCIAS  32 



 7 

 1 APRESENTAÇÃO DO SERVIÇO E INTERFACE COM A RESIDÊNCIA 

 Prezado Residente, 

 Seja  bem-vindo  à  Residência  Multiprofissional  em  Atenção  em  Oncologia  e  à  Uniprofissional 

 em Enfermagem em Urgência e Emergência da Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira (ALVF). 

 “Sucesso é o acúmulo de pequenos esforços repetidos dia a dia” 

 Robert Collier 

 Missão, visão e valores ALVF 

 Missão  -  Ser  uma  instituição  comprometida  com  a  saúde,  prestando  serviço  de  excelência  para  a 

 melhora na qualidade de vida do cidadão. 

 Visão  –  Estratégica,  com  foco  dirigido  à  excelência  na  realização  de  sua  missão,  com  foco  na 

 qualidade,  objetivando  a  busca  contínua  do  aperfeiçoamento  técnico  científico  dos  seus  serviços,  bem 

 como,  a  melhoria  na  gestão  dos  serviços  médicos  hospitalares  e  a  satisfação  crescente  dos  seus  clientes, 

 sintonizada  com  os  interesses  da  sociedade.  Busca  permanente  da  auto  sustentabilidade  e  adoção  de 

 uma  política  de  recursos  humanos  participativa  e  transparente,  preocupada  com  o  bem-estar 

 biopsicossocial  e  espiritual  e  o  desenvolvimento  dos  seus  colaboradores,  proporcionando  canais  de 

 participação em todos os níveis. 

 Valores  -  Promover  e  prestar  serviços  de  excelência  para  a  melhora  na  qualidade  de  vida  do  cidadão, 

 visando  à  elevação  do  nível  de  saúde  da  população,  através  de  atividades  de  fins  não  econômicos; 

 Promover  o  desenvolvimento  de  programas  de  saúde  de  âmbito  nacional,  estadual  e  municipal  de 

 interesse  público,  voltado  principalmente  para  os  segmentos  de  saúde;  Apoiar  o  desenvolvimento  de 

 programação  na  área  de  saúde  voltada  à  prestação  de  serviços  essenciais  à  população  de  baixa  renda; 

 Promover  a  integração  com  entidades  afins,  buscando  permanentemente  cooperação  técnica  para  o 

 alcance de objetivos comuns. 



 8 

 2 LOCALIZAÇÃO 

 O  Hospital  Regional  do  Oeste  (HRO)  está  localizado  na  rua  Florianópolis,  1448  E,  Bairro 

 Santa Maria, Chapecó/SC. 

 3 SETORES DO HOSPITAL REGIONAL DO OESTE: 

 3.1 Ala Antiga - HRO 

 Para  melhor  compreensão,  apresenta-se  a  divisão  da  estrutura  física  (setores)  do  hospital  por 

 andar. 

 3.1.1 1º Andar: 

 Setor  de  estágios  da  Unochapecó;  Departamento  Pessoal;  Armários  dos  funcionários,  residentes  e 

 estagiários;  Vestiários;  Sala  de  Estudos;  Setor  de  Compras;  Medicina  e  Segurança  do  Trabalho; 

 Serviços  de  Nutrição  (cozinha  e  refeitório);  Unidade  de  Nutrição  Enteral  e  Lactário  (UNEL); 

 Lavanderia;  Costura;  Serviços  de  Manutenção;  Almoxarifado;  Acesso  aos  elevadores  e  escada. 
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 3.1.2 2º Andar: 

 Diretoria  Administrativa;  Recepção;  Captação  de  recursos;  Setor  Jurídico;  Contabilidade;  Setor  de 

 Patrimônio; Telefonia; Coordenação de Vigilância Patrimonial e Assessoria de Imprensa. 

 3.1.3 3º Andar: 

 Unidade de Internação Privativa. 
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 3.1.4 4º Andar: 

 Clínica  Médica;  Maternidade;  Unidade  de  Neonatologia  Clínica;  UTI  Neonatal;  Centro  Obstétrico; 

 Centro  Cirúrgico;  Farmácia  Satélite  do  Centro  Cirúrgico;  Sala  de  Recuperação  Pós-Anestésica;  Central 

 de Materiais e Esterilização/Desinfecção (CME). 

 Observação:  O  4º  andar  fornece  acesso  às  alas  novas  do  HRO. 
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 3.1.5 5º Andar: 

 Clínica  Traumato  Ortopédica;  Clínica  Cirúrgica  Geral;  Unidade  de  Urgência  e  Emergência;  Sala  de 

 Pequenos  Procedimentos;  Farmácia  Central;  Agência  Transfusional;  Faturamento;  Auditoria;  Revisão  de 

 Prontuário;  Necrotério;  Instituto  Médico  Legal  (IML),  que  trata-se  de  serviço  em  que  o  HRO  cede  o 

 espaço  físico;  Serviço  Social;  Serviço  de  Tecnologia  da  Informação  (STI);  Recepção-  acesso  para 

 pacientes  e  familiares;  Internação;  Caixa;  Financeiro;  Núcleo  Interno  de  Regulação  (NIR); 

 Radioterapia;  Serviço  de  Diagnóstico  por  Imagem  (tomografia,  ressonância  magnética,  ultrassonografia, 

 endoscopia,  Raio-X,  colonoscopia  e  demais  exames  radiológicos);  Comissão  Intrahospitalar  de  Doação 

 de  Órgãos  e  Tecidos  para  Transplante  (  CIHDOTT  );  Comissão  de  Controle  de  Infecção  Hospitalar 

 (CCIH);  Serviço  de  Higiene;  Pastoral;  Capela;  Serviço  de  Psicologia;  Serviço  de  Nutrição  Clínica; 

 Ambulatório  de  Neurocirurgia;  Ambulatório  de  Ortopedia  e  traumatologia;  Acesso  ao  Centro  de 

 Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  no  subsolo+  auditório+  sala  de  estudos;  Diretoria  de  Enfermagem;  Núcleo 

 de Segurança do Paciente. 
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 3.1.6 6º Andar: 

 Clínica  Neurocirúrgica;  Unidade  de  Acidente  Vascular  Cerebral  (AVC);  salas  de  estudos;  conforto  dos 

 residentes. 
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 3.2 Ala Nova HRO: 

 3.2.1 1º Andar: 
 Serviço  de  Arquivo  Médico  e  Estatístico  (SAME);  Recepção  do  Ambulatório  de  Oncologia;  Triagem 
 de  pacientes  oncológicos;  Núcleo  Interno  de  Regulação  de  Oncologia  (NIR);  Vigilância  Epidemiológica. 

 3.2.2 2° Andar: 
 Oncologia Pediátrica. 
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 3.2.3 3º Andar: 

 Laboratório de Análises Clínicas e Central de Abastecimento Farmacêutico. 

 3.2.4 4º Andar: 

 Liga o prédio novo com o antigo. 

 3.2.5 5º Andar: 

 Serviço de Hemodinâmica; Centro Cirúrgico Bloco M. 
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 3.2.6 6º Andar: 

 UTI Geral (Adulto e Pediátrica). 

 3.2.7 7º Andar: 

 Unidade de Internação Oncológica Clínica e Cirúrgica. 
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 3.2.8  8º Andar: 

 Ambulatório  de  Oncologia,  que  contempla:  Recepção  e  Espera;  Serviços  Administrativos;  Farmácia  de 

 Quimioterapia;  Atenção  Farmacêutica;  Ambulatórios  (Médicos,  Nutrição,  Psicologia,  Enfermagem  e 

 Fisioterapia); Sala de aplicação de Quimioterapia. 

 3.3 Locais de Estudo 

 A  Associação  Hospitalar  Lenoir  Vargas  Ferreira  (ALVF)  disponibiliza  um  Centro  de  Ensino, 

 Pesquisa  e  Extensão  no  subsolo  da  radioterapia,  com  auditório  com  capacidade  para  80  pessoas  e  uma 

 sala reservada para capacitações, com capacidade para 15 pessoas. 

 Ainda, dispõe de espaços em outros andares, a saber: 

 - 02 salas com capacidade para 25 pessoas cada no Centro de Especialidades Médicas; 
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 - 01 sala com capacidade para cinco pessoas (5º andar); 

 - 01 sala com capacidade para dez pessoas (6º andar). 

 O ramal para reserva de salas no HRO é  6770; 

 O ramal para reserva de salas no Centro de Especialidades Médicas é  6708  . 

 3.4 Horários de funcionamento do refeitório do HRO: 

 Café da manhã:  08h:30min. às 10h:00min. 

 Almoço:  11h:00min. às 13h:30min. 

 Lanche da tarde:  15h:00min. às 16h:30min. 

 Jantar:  22h:00min.às 00h:00min. 

 Lanche da madrugada:  02h:00min. às 03h:00min. 

 4 HOSPITAL DA CRIANÇA AUGUSTA MULLER BOHNER (HC) 

 4.1 Localização: 

 O  Hospital  da  Criança  Augusta  Muller  Bohner  (HC)  está  localizado  na  rua  Uruguai,  1320  D, 

 Bairro Saic, em Chapecó-SC. 

 4.2 Setores: 

 Os  setores  estão  distribuídos  da  seguinte  maneira:  Recursos  Humanos,  setores  administrativos, 

 sala  de  reuniões,  vestiários  para  os  funcionários  (feminino  e  masculino),  SESMT,  almoxarifado, 

 educação continuada, conforto dos funcionários, cozinha e refeitório. 

 Dispõe  ainda  de  Pronto-Socorro,  Ala  de  Internação  Cirúrgica,  Internação  Clínica  Pediátrica, 
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 Centro Cirúrgico, Farmácia, RAIO X (RX), Ultrassonografia (USG), laboratório e brinquedoteca. 

 Imagens dos setores dispostas abaixo: 



 22 



 23 

 4.3 Horários de funcionamento do Refeitório do HC: 

 Café da manhã:  09h:00min. às 10h:00min. 

 Almoço:  11h:00min. às 13h:15min. 

 Lanche da tarde:  15h:30min. às 16h:30min. 

 Jantar:  22h:00min às 00h:00min. 

 Lanche da madrugada:  03h:00min. às 04h:00min. 

 5  CARACTERIZAÇÃO  DA  RESIDÊNCIA  MULTIPROFISSIONAL  OU  ÁREA 

 PROFISSIONAL DA SAÚDE 

 O  Programa  de  Residência  Multiprofissional  em  Atenção  em  Oncologia  e  Uniprofissional  em 

 Enfermagem  em  Urgência  e  Emergência  Hospitalar  da  ALVF,  em  parceria  com  as  Instituições  de  Ensino 

 Superior  (IES):  UDESC,  UNOCHAPECÓ  e  UFFS,  constitui-se  em  uma  modalidade  de  ensino  de 
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 pós-graduação  Lato  Sensu  (ASSOCIAÇÃO  HOSPITALAR  LENOIR  VARGAS  FERREIRA, 

 2020). 

 O  Programa  ocorre  sob  a  forma  de  curso  de  especialização,  caracterizado  por  ensino  em 

 serviço  para  as  profissões  de  Enfermagem,  Farmácia,  Nutrição  e  Psicologia  (Residência 

 Multiprofissional)  e  Enfermagem  (Residência  Uniprofissional),  através  de  instrumentos  pactuados  entre 

 gestores  das  Instituições  Executoras,  Instituições  Formadoras  (IES)  e  gestão  local  de  saúde  (Secretaria 

 Municipal de Saúde) (ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA, 2020). 

 O  programa  tem  duração  de  dois  anos,  com  carga  horária  total  de  5.760  horas,  sendo  que, 

 1152  horas  (20%)  são  destinadas  às  atividades  teóricas,  conduzidas  majoritariamente  por  profissionais 

 do  serviço,  e  4608  horas  (80%)  às  atividades  práticas,  em  treinamento  do  exercício  da  profissão, 

 conforme  Resolução  da  Comissão  Nacional  de  Residência  Multiprofissional  em  Saúde  CNRMS  n°  3, 

 de 04 de maio de 2010 (ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA, 2020). 

 A  carga  horária  semanal  é  de  60  sessenta  horas,  distribuídas  entre  atividades  teóricas  (12  horas 

 semanais)  e  práticas  (48  horas  semanais),  incluindo  plantões  aos  finais  de  semana  e  feriados,  quando 

 necessário.  O  horário  de  entrada  é  das  07h:00min.  e  saída  às  19h:00min,  podendo  sofrer  alteração,  de 

 acordo  com  cada  especialidade.  Os  residentes  receberão  bolsa  financiada  pelo  Ministério  da  Saúde 

 (MS),  e  seguindo  a  normatização  da  CNRMS,  conforme  Portaria  Interministerial  nº  3,  de  16  de  março 

 de  2016,  que  institui  o  Programa  Nacional  de  Bolsas  para  Residências  em  Saúde,  revogada  pela 

 Portaria  Interministerial  MEC/MS  n°  09,  de  13  de  outubro  de  2021.  Para  isso,  o  residente  deve  manter 

 dedicação  exclusiva  à  residência,  conforme  prevê  a  Resolução  n°  02,  de  13  de  abril  de  2012 

 (ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA, 2020). 

 6  NORMAS  GERAIS  DA  RESIDÊNCIA  MULTIPROFISSIONAL  OU  ÁREA 

 PROFISSIONAL DA SAÚDE 

 6.1 Principais atribuições dos residentes: 

 ●  Firmar  Termo  de  Compromisso  e  entrega  dos  documentos  solicitados,  sem  os  quais,  não 

 poderá iniciar as atividades no programa; 
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 ●  Apresentar  comportamento  ético  perante  a  comunidade  e  usuários  do  serviço,  bem  como, 

 perante  o  corpo  docente,  discente  e  técnico-administrativo  das  instituições  que  desenvolvem  o 

 Programa; 

 ●  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  atividades  de  seu  programa  de  residência, 

 obedecendo  às  atribuições  que  lhes  forem  designadas  pelos  coordenadores,  tutores  e 

 preceptores; 

 ●  Cumprir rigorosamente os horários que lhe forem atribuídos em escalas; 

 ●  Observar  o  Código  de  Ética  de  sua  profissão,  legislações  que  regem  as  Residências  em  Saúde  e 

 normas  e  rotinas  da  instituição  e  resguardar  o  sigilo  e  a  veiculação  de  informação  a  que  tenham 

 acesso em decorrência do Programa de Residência; 

 ●  Cumprir  as  disposições  regulamentares  gerais  da  COREMU  e  de  cada  serviço  onde  o 

 Programa está inserido; 

 ●  Comparecer  em  reuniões  convocadas  pela  COREMU,  coordenador,  tutores  e  preceptores  do 

 Programa; 

 ●  Colaborar  com  o  serviço  no  qual  estiver  desenvolvendo  as  atividades,  fora  do  horário  do  curso, 

 quando solicitado e em situações de emergência; 

 ●  Levar  ao  conhecimento  da  coordenação,  de  forma  escrita,  irregularidades  das  quais  tenha 

 conhecimento, ocorridas nos serviços; 

 ●  Assinar  diariamente  a  ficha  de  presença,  com  entrega  mensal  para  sua  coordenação  (esta 

 deverá encaminhar para a secretaria da COREMU); 

 ●  Em  caso  de  doença  ou  gestação,  comunicar  o  fato  imediatamente  ao  seu  preceptor  e  a 

 coordenação, apresentando atestado médico devidamente identificado e com o CID; 

 ●  Ter  dedicação,  zelo  e  responsabilidade  no  cuidado  aos  usuários  e  no  cumprimento  de  suas 

 obrigações; 

 ●  Usar  trajes  adequados,  em  concordância  com  as  normas  internas  dos  locais  onde  o  programa 

 está sendo realizado, crachá de identificação e carimbo de residente; 

 ●  Reportar  aos  preceptores  eventuais  dúvidas  ou  problemas  no  decorrer  das  atividades  práticas 

 do Programa; 

 ●  Conhecer o regimento e seu Programa, atuando de acordo com as suas diretrizes orientadoras; 
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 ●  Empenhar-se  como  articulador  participativo  na  criação  e  implementação  de  alternativas 

 estratégicas  inovadoras  no  campo  da  atenção  e  gestão  em  saúde,  imprescindíveis  para  as 

 mudanças necessárias à consolidação do SUS; 

 ●  Ser  corresponsável  pelo  processo  de  f  ormação  e  integração  ensino-serviço,  desencadeando 

 reconfigurações  no  campo,  a  partir  de  novas  modalidades  de  relações  interpessoais, 

 organizacionais, ético-humanísticas e técnico-sócio-políticas; 

 ●  Quando  não  previsto  em  escala,  é  vedado  adentrar  e  circular  na  instituição  utilizando-se  de  sua 

 posição de residente para atender assuntos particulares; 

 ●  Articular-se  com  os  representantes  dos  profissionais  de  saúde  residentes  na  COREMU  da 

 instituição; 

 ●  Integrar-se  às  diversas  áreas  profissionais  no  respectivo  campo,  bem  como,  com  alunos  do 

 ensino da educação profissional, graduação e pós-graduação na área da saúde; 

 ●  Integrar-se à equipe dos serviços de saúde e à comunidade nos cenários de prática; 

 ●  Buscar  a  articulação  com  outros  programas  de  residência  multiprofissional  e  em  área 

 profissional da saúde, e também com os programas de residência médica; 

 ●  Zelar pelo patrimônio institucional; 

 ●  Participar de comissões ou reuniões sempre que for solicitado; 

 ●  Cumprir carga horária mínima prevista em legislação; 

 ●  Dedicar-se exclusivamente ao programa; 

 ●  Comparecer com pontualidade e assiduidade às atividades da residência. 

 6.2 Avaliação dos residentes 

 Para  a  avaliação  do  residente,  serão  utilizadas  as  modalidades  de  prova  escrita,  elaboração  de 

 materiais  didáticos,  informativo  educacional,  avaliação  observacional  teórica/prática  e  de  desempenho, 

 avaliadas por escala de atitudes; 

 A sistematização do processo de avaliação deverá ser semestral. 
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 6.3 Portfólio 

 Cada  residente  deverá  confeccionar  um  portfólio  para  a  construção  e  acompanhamento  da 

 trajetória  no  programa,  destacando  facilidades  e  fragilidades  na  aprendizagem  e  desenvolvimento  do 

 perfil de competência apresentado no projeto pedagógico do programa. 

 O  acompanhamento  do  portfólio  se  dará  pelos  preceptores  e  coordenadores,  sendo  que,  o 

 residente  deverá  apresentá-lo  minimamente  de  4  em  4  meses  aos  coordenadores  das  respectivas 

 especialidades, considerando o seguinte cronograma: 

 Primeiro ano de residência:  meses de julho e novembro; 

 Segundo ano de residência:  meses de março, julho e  novembro; 

 A  entrega  final  deverá  ser  realizada  na  última  semana  do  mês  de  fevereiro  do  último 

 ano de residência. 

 6.4 Trabalho de Conclusão de Residência (TCR) 

 ●  Ao  final  do  programa,  o  profissional  de  saúde  residente  deverá  apresentar,  individualmente, 

 Trabalho  de  Conclusão  de  Residência  (TCR),  consonante  com  a  realidade  do  serviço  em  que 

 se oferta o programa; 

 ●  Cada  residente  deverá  escolher  um  orientador  e  um  co-orientador,  sendo  um  do  serviço  e  um 

 da  IES  parceira,  sendo  que,  eles  precisam  atuar  diretamente  no  programa  multiprofissional  ou 

 uniprofissional; 

 ●  O  projeto  de  TCR  deve  ser  realizado  nos  primeiros  6  a  8  meses  da  residência,  para  que  ocorra 

 o processo de apreciação pelo serviço e Comitê de Ética no primeiro ano; 

 ●  Na  apresentação  do  TCR,  o  residente  será  avaliado  por  uma  banca  examinadora,  que  atribuirá, 

 individualmente, nota ao trabalho; 

 ●  Após  ajustes  com  as  sugestões  da  banca  no  trabalho,  entregar  a  versão  final  na  penúltima 

 semana  de  janeiro  do  ano  correspondente,  salva  em  PDF  em  CD,  mediante  assinatura  de 

 entrega no Centro de Ensino, Pesquisa e Extensão  ; 
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 ●  O  artigo  final  realizado  a  partir  do  TCR  deverá  ser  submetido  até  a  última  semana  do 

 mês  de  fevereiro  do  ano  correspondente,  sendo  que,  o  comprovante  de  submissão 

 deverá ser encaminhado ao e-mail:  residenciaemsaude@hro.org.br  . 

 6.5 Participação em eventos 

 ●  Poderão  solicitar  autorização  para  participação  em  congressos  e  eventos  externos  condizentes 

 com  a  linha  de  cuidado  do  programa  de  residência  cursado,  sendo  no  máximo  dois  eventos  por 

 ano,  com  obrigatoriedade  de  apresentação  do  comprovante  de  participação  no  retorno  às 

 atividades; 

 ●  As  solicitações  deverão  ser  feitas  no  mínimo  com  dois  meses  de  antecedência,  não 

 comprometendo o andamento da residência. 

 6.6 Estágio optativo não obrigatório 

 ●  O  residente  poderá  solicitar  o  estágio  optativo  no  segundo  ano  de  residência,  de  no  máximo  30 

 dias,  oficializando  o  pedido  para  o  Coordenador  do  Programa  e  este  deverá  encaminhar  para  o 

 Coordenador Geral da COREMU; 

 ●  Será  avaliado  solicitação  somente  para  estágio  optativo  para  instituições  com  programas 

 autorizados pela CNRMS; 

 ●  O  próprio  residente  deverá  realizar  o  contato  com  a  instituição  que  tenha  interesse  em  realizar  o 

 estágio optativo e repassar os contatos para a COREMU. 

mailto:residenciaemsaude@hro.org.br
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 6.7 Armários 

 As  chaves  dos  armários  para  os  residentes  são  fornecidas  pelo  setor  de  estágios  da 

 Unochapecó  (sala  anexa  ao  Recursos  Humanos  (RH)).  É  disponibilizado  1  armário  e  1  chave  por  dupla 

 ou  trio  de  cada  especialidade,  sendo  que,  os  R1s  da  mesma  especialidade  dividem  o  armário  entre  si.  O 

 mesmo ocorre com os R2s. 

 6.8 Fornecimento de EPI’s, uniformes e carimbos: 

 Entrega  mediante  assinatura  em  termo  de  responsabilidade  de  recebimento.  Os  itens  são 

 devolvidos no término da residência,  EXCETUANDO  o  sapato. 

 6.9 Compensação de horas 

 As  faltas,  justificadas  ou  não  justificadas  (ex.  atestados,  doação  de  sangue,  entre  outras), 

 implicarão  em  reposição  da  carga  horária  e  do  conteúdo  desenvolvido,  de  acordo  com  o  período  da 

 ausência.  O  residente  deverá  planejar  a  reposição  junto  ao  coordenador  do  programa,  para  que  não 

 haja  impacto  no  alcance  das  competências  e  da  carga  horária  mínima  estabelecida  na  CNRMS  para 

 conclusão. 

 6.10 Folgas e férias 

 Farão  jus  a  1  dia  de  folga  semanal  e  a  30  (trinta)  dias  consecutivos  ou  dois  períodos  de  15 

 (quinze)  dias  de  descanso,  a  cada  ano  do  Programa,  conforme  escala  elaborada  pelo  coordenador  de 

 cada especialidade. 
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 6.11 Seguro de acidentes pessoais 

 É  de  responsabilidade  do  residente.  Este  deve  entregar  a  documentação  do  seguro  pronta  no 

 ato  da  matrícula  e  mantê-lo  ativo  durante  todo  o  período  da  residência.  Se  necessário,  o  próprio 

 residente realiza o acionamento. 

 6.12 Licenças 

 ●  À  profissional  de  saúde  residente  gestante  ou  adotante  será  assegurada  a  licença  maternidade 

 ou  licença  adoção,  de  até  cento  e  vinte  dias  (podendo  prorrogar  a  mesma  em  até  sessenta  dias). 

 Também  será  concedida  licença  de  cinco  dias  para  casamento  ou  nascimento/adoção,  mediante 

 apresentação das certidões respectivas; 

 ●  Durante  o  período  de  licença  maternidade  ou  atestado  por  tempo  superior  a  15  dias,  será 

 informado  ao  SIGRESIDÊNCIAS  para  suspensão  da  bolsa,  e  o  residente  deverá  encaminhar 

 documentos  via  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS),  sendo  suspenso  neste  período,  o 

 pagamento da bolsa via Ministério da Saúde; 

 ●  Após  o  retorno  do  INSS,  mediante  atestado  de  liberação  médica,  será  comunicado  o 

 SIGRESIDÊNCIAS  para  retorno  da  bolsa  (o  residente  tem  direito  a  24  bolsas, 

 correspondentes aos 2 anos); 

 ●  A  licença  de  nojo/óbito  é  de  oito  dias,  em  caso  de  óbito  de  parentes  de  1º  grau  (pai,  mãe,  avós, 

 filhos  e  cônjuge),  mediante  a  apresentação  do  atestado  de  óbito,  que  deve  ser  encaminhado  ao 

 coordenador do Programa. 

 6.13 Desistência e desligamento 

 ●  Em  caso  de  desistência,  informar  ao  Coordenador  do  Programa  e  formalizá-la  junto  à 

 COREMU,  mediante  Termo  de  Desistência  assinado  pelo  residente,  para  que  possam  ser 
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 tomadas  as  medidas  administrativas  cabíveis.  O  não  cumprimento  acarretará  em  ressarcimento  à 

 União dos valores pagos como bolsa; 

 ●  Será  desligado  do  Programa,  o  residente  que:  reincidir  em  falta  com  pena  máxima  de 

 suspensão;  não  comparecer  às  atividades  do  Programa  de  Residência,  sem  justificativa,  por  03 

 (três)  dias  consecutivos  ou  15  (quinze)  dias  intercalados,  no  período  de  até  seis  meses;  e 

 fraudar ou prestar informações falsas na inscrição. 

 6.14 Disposições gerais 

 Informações  complementares  encontram-se  no  Regimento  Interno  da  COREMU  e  Plano 

 Pedagógico. 



 32 

 REFERÊNCIAS 

 ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA.  História  da Associação 
 Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira  . 2022. Disponível  em: <  https://alvf.org.br/sobre/  >. Acesso em: 
 08 jan. 2022. 

 ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA.  Regimento  do Programa de 
 Residência Multiprofissional e Uniprofissional em Saúde da Associação Hospitalar Lenoir 
 Vargas Ferreira (ALVF)  – COREMU  . Versão 02/2020, Chapecó,  SC, out. 2020. 

 BRASIL. Ministério do Trabalho e Previdência.  NR 32  -  Segurança e saúde no trabalho em serviços 
 de saúde. 2022. Disponível em: 
 <  https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalh 
 o/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022.pdf  >. 
 Acesso em: 02 maio 2022. 

 GUZINSKI, C. et al. Boas práticas para comunicação efetiva: a experiência do round interdisciplinar 
 em cirurgia ortopédica.  Rev. gaúch. enferm.  , v. 40,  esp., e20180353, p. 01-05, 2019. DOI 
 https://doi.org/10.1590/1983-1447.2019.20180353  . Disponível  em: 
 <  http://dx.doi.org/10.1590/1983-1447.2019.20180353  >.  Acesso em: 08 jan. 2021. 

 HOSPITAL DA CRIANÇA.  SOBRE O HOSPITAL DA CRIANÇA  .  2022. Disponível em: 
 <  https://hospitaldacriancachapeco.org.br/sobre-o-hc/  >.  Acesso em: 29 abr. 2022. 

 HOSPITAL REGIONAL DO OESTE.  O HRO  . 2022. Disponível  em: <https://hro.org.br/o-hro/>. 
 Acesso em: 08 jan. de 2022. 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS.  Campanha  educativa alerta para a 
 não utilização de adornos nas áreas assistenciais  .  25 out. 2016. Disponível em: 
 <  https://portal.ufgd.edu.br/noticias/campanha-educativa-alerta-para-a-nao-utilizacao-de-adornos-nas-a 
 reas-assistenciais  >. Acesso em: 05 maio 2022. 

https://alvf.org.br/sobre/
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022.pdf
https://doi.org/10.1590/1983-1447.2019.20180353
http://dx.doi.org/10.1590/1983-1447.2019.20180353
https://hospitaldacriancachapeco.org.br/sobre-o-hc/
https://portal.ufgd.edu.br/noticias/campanha-educativa-alerta-para-a-nao-utilizacao-de-adornos-nas-areas-assistenciais
https://portal.ufgd.edu.br/noticias/campanha-educativa-alerta-para-a-nao-utilizacao-de-adornos-nas-areas-assistenciais

